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A C Ó R D Ã O 
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GMMGD/ccb/rmc/dn   

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO.  INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 40 DO TST. RECURSO DE 
REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA 
13.467/2017. 01. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS E COLETA 
DE LIXO EM BANHEIROS DE USO COLETIVO. 
SÚMULA 448, II/TST. 02. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. SUCUMBENCIA. ART. 790-B DA 
CLT. 03. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 790, § 3º, 
DA CLT. MOTIVAÇÃO POR ADOÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. 
TÉCNICA PER RELATIONEM. A decisão regional 
fica mantida por seus próprios fundamentos, 
registrando-se que a motivação por adoção dos 
fundamentos da decisão recorrida não se traduz 
em omissão no julgado ou em negativa de 
prestação jurisdicional - até mesmo porque 
transcritos integralmente. Isso porque a 
fundamentação utilizada pela instância ordinária se 
incorpora à decisão proferida pela Corte revisora - 
e, portanto, a análise dos fatos e das provas, bem 
como do enquadramento jurídico a eles conferido. 
Dessa forma, considerando-se que o 
convencimento exposto na decisão recorrida é 
suficiente para definição da matéria discutida em 
Juízo, com enfrentamento efetivo dos argumentos 
articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a 
incorporação formal dessa decisão por referência. 
Ou seja, se a decisão regional contém 
fundamentação suficiente - com exame completo e 
adequado dos fatos discutidos na lide e expressa 
referência às regras jurídicas que regem as 
matérias debatidas -, a adoção dos motivos que 
compõem esse julgamento não implica 
inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88; e 489, II, 
do CPC/2015. Assim, a prolação de julgamentos 
pela técnica da motivação relacional não viola os 
princípios e garantias constitucionais do devido 
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processo legal (art. 5º, LIV), do contraditório e da 
ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o 
direito à razoável celeridade da tramitação 
processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na 
prática, como ferramenta apropriada de 
racionalização da atividade jurisdicional. Nesse 
sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência 
desta Corte Superior e do STF, segundo a qual a 
confirmação integral da decisão agravada não 
implica ausência de fundamentação, não 
eliminando o direito da parte de submeter sua 
irresignação ao exame da instância revisora. 
Agravo de instrumento desprovido. 
B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 
ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS 
NA PETIÇÃO INICIAL. ART. 840, § 1º, DA 
CLT. A presente controvérsia diz respeito à 
limitação da condenação em hipóteses em que a 
parte autora atribui valores às parcelas pleiteadas 
judicialmente. No Processo do Trabalho, é apta a 
petição inicial que contém os requisitos do art. 840 
da CLT, não se aplicando, neste ramo 
especializado, o rigor da lei processual civil (art. 
319 do CPC/15), pois é a própria CLT quem 
disciplina a matéria, norteando-se pela 
simplicidade. Nessa linha, antes da vigência da Lei 
13.467/2017, o pedido exordial deveria conter 
apenas a designação do juiz a quem fosse dirigida, 
a qualificação do reclamante e do reclamado, uma 
breve exposição dos fatos de que resultasse o 
dissídio, o pedido, a data e a assinatura do 
reclamante ou de seu representante. Com a nova 
redação do art. 840 da CLT, implementada pela Lei 
13.467/2017, a petição inicial, no procedimento 
comum, passou a conter os seguintes requisitos: 
designação do juízo; qualificação das partes; breve 
exposição dos fatos de que resulte o dissídio; o 
pedido, que deverá ser certo, determinado e com 
indicação de seu valor; data; e assinatura do 
reclamante ou de seu representante. Contudo, com 
suporte nos princípios da finalidade social e da 
efetividade social do processo, assim como nos 
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princípios da simplicidade e da informalidade, a 
leitura do § 1º do art. 840 da CLT deve se realizar 
para além dos aspectos gramatical e lógico-formal, 
buscando por uma interpretação sistemática e 
teleológica o verdadeiro sentido, finalidade e 
alcance do preceito normativo em comento, sob 
pena de, ao se entender pela exigência de um 
rigorismo aritmético na fixação dos valores dos 
pedidos (e, por consequência, do valor da causa), 
afrontarem-se os princípios da reparação integral 
do dano, da irrenunciabilidade dos direitos e, por 
fim, do acesso à Justiça. Isso porque as 
particularidades inerentes ao objeto de certos 
pedidos constantes na ação trabalhista exigem, 
para a apuração do real valor do crédito vindicado 
pelo obreiro, a verificação de documentos que se 
encontram na posse do empregador – além de 
produção de outras provas, inclusive pericial e 
testemunhal -, bem como a realização de cálculos 
complexos. A esse respeito, vale dizer que o 
contrato de trabalho acarreta diversificadas 
obrigações, o que conduz a pedidos também 
múltiplos e com causas de pedir distintas, de difícil 
ou impossível prévia quantificação. Inclusive há 
numerosas parcelas que geram efeitos monetários 
conexos em outras verbas pleiteadas, com 
repercussões financeiras intrincadas e de cálculo 
meticuloso. Assim, a imposição do art. 840, § 
1º, da CLT, após alterações da Lei 
13.467/2017, deve ser interpretada como 
uma exigência somente de que a parte 
autora realize uma estimativa preliminar do 
crédito que entende ser devido e que será 
apurado de forma mais detalhada na fase de 
liquidação, conforme art. 879 da CLT. De par 
com isso, a Instrução Normativa nº 41 do TST, no § 
2º do art. 12, dispõe que: “Art. 12. Os arts. 840 e 
844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações dadas 
pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não 
retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às 
ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 
2017. (...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, 
§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, 
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observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 
291 a 293 do Código de Processo Civil.” (g.n.) 
Ademais, afasta-se a alegação de julgamento ultra 
petita porquanto não foram deferidas parcelas não 
pleiteadas pelo Reclamante. Como já salientado, os 
valores indicados na reclamação são uma mera 
estimativa e não impediram a Parte Reclamada, na 
presente hipótese, de exercer a ampla defesa e o 
contraditório (art. 5º, LV da CF), apresentando as 
impugnações e argumentos de fato e de direito que 
entendeu pertinentes ao caso. Logo, na medida em 
que os valores delimitados na petição inicial não 
vinculam, de forma absoluta, a condenação, 
revelando-se como mera estimativa dos créditos 
pretendidos pelo Autor, não há que se falar em 
limitação da liquidação aos valores indicados na 
peça exordial. Julgados desta Corte. Recurso de 
revista não conhecido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista com 

Agravo n° TST-RRAg-1001827-71.2020.5.02.0511, em que é Agravante e Recorrente 

EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA. e são Agravados e 

Recorridos COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM e 

ANTÔNIO OLIVEIRA DA SILVA. 

 

O Tribunal Regional do Trabalho de origem recebeu o recurso de 

revista apenas quanto ao tema “limitação da condenação aos valores indicados na petição 

inicial”.  

Em relação às matérias remanescentes, a Parte Recorrente interpõe 

agravo de instrumento, no termos da IN 40 do TST, sustentando que o seu apelo reunia 

condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 

nos termos do art. 95, § 2º, do RITST. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. 

É o relatório. 
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V O T O 

 

Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições da Lei 

13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada em vigor, 

os quais devem permanecer imunes a modificações posteriores, inclusive legislativas, que 

suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio jurídico – 

caso dos autos. 

Nesse sentido: 

 

(...) B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO SOB A ÉGIDE 

DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. (...) 2. 
PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. DIREITO MATERIAL. CONTRATOS 

CELEBRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 13.467/2017. 
DIREITO INTERTEMPORAL. Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no 

tempo e a aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei 
13.467/2017 - aos contratos de trabalho em curso no momento de sua entrada em 

vigor. No plano do Direito Material do Trabalho, desponta dúvida com relação aos 

contratos já vigorantes na data da vigência da nova lei, ou seja, contratos 
precedentes a 11 de novembro de 2017. De inequívoca complexidade, o exame do 

tema em exame perpassa necessariamente pelas noções de segurança jurídica, 
direito intertemporal e ato jurídico perfeito. No ordenamento jurídico brasileiro, a 

regra de irretroatividade da lei - à exceção da Constituição Federal de 1937 - possui 

status constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que "a 
lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". No 

âmbito infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade e eficácia imediata 
da lei são tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 

dispondo o caput do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá efeito imediato e 
geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada". A 

solução do conflito das leis no tempo, em especial a aplicação da lei nova às relações 

jurídicas nascidas sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, nas palavras de 
Caio Mário da Silva Pereira, tormentoso problema, entre "a lei do progresso social" e 

o "princípio da segurança e da estabilidade social, exigindo o respeito do legislador 
pelas relações jurídicas validamente criadas". E, segundo o festejado autor, "aí está 

o conflito: permitir, sem restrições, que estas se desenvolvam em toda plenitude, 

sem serem molestadas pela lei nova, é negar o sentido de perfeição que as 
exigências sociais, traduzidas no novo diploma, pretendem imprimir ao 

ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual faça tábula rasa da lei 
anterior e de todas as suas influências, como se a vida de todo o direito e a existência 

de todas as relações sociais tivessem começo no dia em que se iniciou a vigência da 

lei modificadora, é ofender a própria estabilidade da vida civil e instituir o regime da 
mais franca insegurança, enunciando a instabilidade social como norma legislativa". 

Nessa ordem de ideias, Caio Mário da Silva Pereira, no campo dos contratos, citando 
Henri de Page, ainda, leciona que: "Os contratos nascidos sob o império da lei antiga 

permanecem a ela submetidos, mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob 
o domínio da lei nova. O que a inspira é a necessidade da segurança em matéria 

contratual. No conflito dos dois interesses, o do progresso, que comanda a aplicação 

imediata da lei nova, e o da estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei 
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antiga, tanto no que concerne às condições de formação, de validade e de prova, 
quanto no que alude aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei anterior, 

preleva este sobre aquele". Importante também destacar que Paul Roubier, em 

amplo estudo de direito intertemporal, exceptua os contratos em curso dos efeitos 
imediatos da lei nova. Admitindo o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas 

quando expressamente prevista pelo legislador. Circunstância que não ocorre na 
hipótese sob exame. Seguindo a diretriz exposta destacam-se julgados do STF e 

STJ. Assente-se que a jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação 

parecida - redução da base de cálculo do adicional de periculosidade do empregado 
eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei nº 12.740, de 08.12.2012 

-, sufragou a vertente interpretativa de exclusão dos contratos em curso dos efeitos 
imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula 191 no sentido de 

afirmar que a "alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do 
eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012, atinge somente contrato de trabalho 

firmado a partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado 

exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da 
CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com efeito, a irretroatividade da lei 

nova aos contratos de trabalho já vigorantes na data de sua vigência ganha maior 
relevo, diante dos princípios constitucionais da vedação do retrocesso social (art. 5º, 

§ 2º, CF), da progressividade social (art. 7º, caput, CF) e da irredutibilidade salarial 

(art. 7º, VI, CF). Nessa perspectiva, em relação às partes integrantes de contrato de 
trabalho em curso no momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, 

firmados sob a égide da lei anterior, a prevalência das regras legais vigentes à época 
da contratação e norteadoras das cláusulas contratuais que as vinculam (tempus 

regit actum e pacta sunt servanda) imprimem a certeza dos negócios jurídicos, a 

estabilidade aos direitos subjetivos e aos deveres, bem como a previsibilidade do 
resultado das condutas das partes contratuais - características essas inerentes à 

segurança jurídica, conforme a conceituação apresentada por José Afonso da Silva: 
"Nos termos da Constituição a segurança jurídica pode ser entendida num sentido 

amplo e num sentido estrito. No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos, dependente do 

adjetivo que a qualifica. Em sentido estrito, a segurança jurídica consiste na garantia 

de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam 
de antemão que, uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se 

mantém estável, mesmo se modificar a base legal sob a qual se estabeleceu". 
Acresça-se que esse parâmetro de regência do Direito Intertemporal aplica-se, no 

Direito Brasileiro, ao Direito Civil, ao Direito do Consumidor, ao Direito Locatício, ao 

Direito Ambiental, aos contratos de financiamento habitacional, entre outros 
exemplos. Não há incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do 

Trabalho, salvo quanto a regras que fixam procedimentos específicos, ao invés da 
tutela de direitos individuais e sociais trabalhistas. Em consequência, a aplicação das 

inovações trazidas pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente 
quanto à supressão ou redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho dos 

empregados em vigor quando da alteração legislativa (11.11.2017). Julgados desta 

Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido, quanto ao tema. (RRAg - 
370-55.2020.5.23.0052, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de 

Julgamento: 15/06/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/06/2022) 
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A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 40 

DO TST 

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo. 

 

II) MÉRITO 

 

01. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS E COLETA DE LIXO EM BANHEIROS DE USO 

COLETIVO. SÚMULA 448, II/TST. 02. HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBENCIA. 

ART. 790-B DA CLT. 03. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 790, § 3º, DA CLT. MOTIVAÇÃO 

POR ADOÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. TÉCNICA PER 

RELATIONEM 

 

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista, nos 
seguintes termos: 

 
“(...) 

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios  /  Adicional  /  
Adicional de Insalubridade. 

Com base no laudo pericial, o Regional manteve a condenação ao 
pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, em razão da 

atividade de limpeza e higienização de quadros sanitários em estação de 
trem, sem que fosse apresentada documentação comprobatória da 

entrega regular dos EPI's.  

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no 
acórdão, não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais invocados, bem 

como à Súmula nº 80 do TST.  
O aresto paradigma oriundo da SDI-1 do TST é inespecífico ao caso 

vertente, contrariando o teor da Súmula 296, I, do TST, pois não 

abriga as mesmas premissas fáticas contidas no v. acórdão recorrido, em 
especial o ambiente de uso público com grande circulação de pessoas. 

Inservível o aresto transcrito com vistas a corroborar o dissídio 
jurisprudencial, porquanto proveniente de Turmas do TST, o que não se afina à 

literalidade do disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT. 

DENEGA-SE seguimento.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Partes e 

Procuradores  /  Sucumbência  /  Honorários Periciais. 
Segundo o Regional, os honorários periciais fixados na sentença 

(R$2.500,00) estão de acordo com os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.  
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De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não é 
possível divisar ofensa ao dispositivo da Constituição Federal 

mencionado no recurso de revista. 

O aresto transcrito não se prestam a demonstrar o dissídio 
jurisprudencial, porque não indica a fonte oficial ou o repositório 

autorizado em que foi publicado, como preconiza a Súmula 337, I, "a", do 
TST.  

DENEGA-SE seguimento.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Partes e 
Procuradores  /  Assistência Judiciária Gratuita. 

Consignado no v. acórdão que a reclamante percebeu o último 
salário mensal de R$ 1.679,37, que não supera os  40% do maior valor de 

benefício previdenciário, não se vislumbra ofensa ao dispositivo legal 
apontado.  

DENEGA-SE seguimento.  

CONCLUSÃO 
RECEBE-SE o recurso de revista em relação ao tema "EXECUÇÃO" e 

DENEGA-SE seguimento quanto aos demais.” (g.n.) 

 

A propósito, para melhor elucidação da controvérsia, eis o teor do 
acórdão regional, na parte que interessa: 

 
“(...) 
2.Do adicional de insalubridade e entrega do PPP (R.O. das 

Recdas.). 

Melhor sorte não se reserva à condenação no adicional de insalubridade em 
grau máximo, em que pesem as razões dos inconformismos recursais, data venia. 

Na função de agente de higienização em estação de trem da 
segunda reclamada, não restou impugnada a declaração da reclamante, 

constante do laudo pericial, de que realizando limpeza cabia-lhe ‘... 

Limpar e higienizar os quatro sanitários, incluindo os mictórios e vasos 
sanitários, utilizando vassourinha Lavatina, bucha e balde para aplicar 

água com solução de produtos químicos de limpeza, depois esfregando e 
enxaguando com água (demorava cerca de 20 a 30 minutos em cada 

sanitário) ...’ (g.n.). Em seus esclarecimentos às impugnações ratificou o 
sr. Perito do Juízo que ‘ ... A Reclamada não apresentou documentação 

comprobatória de entrega regular de luvas de proteção ao Autor, e sendo 

assim, não podemos afirmar que a ação do agente nocivo foi 
devidamente elidida ...’, que à mingua de prova de audiência em 

contrário não se infirma. 
Consoante a jurisprudência consubstanciada nos termos da Súmula do 448, 

inciso II, do C.TST: 

‘Súmula nº 448 do TST 
ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão 

da Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 com nova redação do 
item II ) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.  

... 
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II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou 
coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se 

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento 

de adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no 
Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e 

industrialização de lixo urbano. ‘  
De modo que a coleta de lixo em estações de trem bem mais se 

equipara à coleta de lixo urbano, em face da notória grande circulação de 

uso público, do que propriamente à diminuta situação da coleta de lixo 
em residências ou escritórios e que, ao contrário do alegado, não era 

eventual, mas mediante contato permanente, porquanto realizada em 
todos os dias da jornada de trabalho da reclamante, ainda que por 

algumas horas, ao longo de sua contratualidade. 
A condenação na obrigação de fazer a entrega do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) foi corolário lógico do reconhecimento do trabalho exposto à 

insalubridade, por força de lei. 
Mantém-se. 

 (...) 
5.Da Justiça gratuita (R.O. das Recdas.). 

Consoante TRCT a reclamante percebeu o último salário mensal no 

importe de R$1.679,37, que não supera os 40% do maior valor de 
benefício previdenciário (par. 3º do art. 790 da CLT), assim, fazendo jus à 

concessão das prerrogativas da Justiça gratuita. 
Mantém-se. 

 6.Dos honorários advocatícios e periciais (R.O. das Recdas.). 

As reclamadas foram sucumbentes no objeto da perícia, por 
conseguinte, devem arcar com os honorários periciais, cujo arbitramento 

pela r. sentença, no importe de R$2.500,00, encontra-se consoante os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, dentro dos parâmetros 

de fixação neste E. Regional. 
A r. sentença condenou as reclamadas em honorários advocatícios de 5%, a 

segunda reclamada de forma subsidiária, porquanto sucumbentes nas pretensões, 

isenta a reclamante ante sua sucumbência mínima, concernente à multa do art. 467 
da CLT e critérios de correção monetária e juros de mora (art. 86, par. único do 

CPC). Mantém-se.” (g.n.) 
 

Nas razões do agravo de instrumento, a Parte Agravante pugna pelo 

conhecimento e provimento do recurso de revista. 

Sem razão, contudo.  

Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo de 

instrumento, verifica-se que a Parte Agravante não logra êxito em desconstituir os 

fundamentos da decisão monocrática que denegou seguimento ao recurso de revista, à qual 

me reporto e utilizo como fundamentação, tendo em vista que, de seu detido cotejo com as 

razões do recurso, conclui-se não haver a demonstração de jurisprudência dissonante 

específica sobre o tema, de interpretação divergente de normas regulamentares ou de violação 
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direta de dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, nos moldes das alíneas a, 

b e c do art. 896 da CLT. 

Registre-se que a motivação por adoção dos fundamentos da decisão 

recorrida não se traduz em omissão no julgado ou na negativa de prestação jurisdicional - até 

mesmo porque transcritos integralmente. 

Isso porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária se 

incorpora à decisão proferida pela Corte revisora – e, portanto, a análise dos fatos e das 

provas, bem como do enquadramento jurídico a eles conferido. Dessa forma, considerando-se 

que o convencimento exposto na decisão recorrida é suficiente para definição da matéria 

discutida em Juízo, com enfrentamento efetivo dos argumentos articulados pela Parte 

Recorrente, torna-se viável a incorporação formal dessa decisão por referência. 

Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação suficiente – 

com exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e expressa referência às regras 

jurídicas que regem as matérias debatidas -, a adoção dos motivos que compõem esse 

julgamento não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do CPC/2015. 

Assim sendo, a prolação de julgamentos pela técnica da motivação 

relacional não viola os princípios e garantias constitucionais do devido processo legal (art. 5º, 

LIV), do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à razoável 

celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na prática, como ferramenta 

apropriada de racionalização da atividade jurisdicional. 

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Corte 

Superior, segundo a qual, a confirmação integral da decisão agravada não implica ausência de 

fundamentação, não eliminando o direito da parte de submeter sua irresignação ao exame da 

instância revisora. 

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO AGRAVADO. ALEGAÇÃO DE 

DECISÃO GENÉRICA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não procede a alegação recursal 
de que o despacho denegatório do agravo de instrumento incorreu em nulidade por 

negativa de prestação jurisdicional, na medida em que não foi simplesmente 

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma análise da 
possibilidade do provimento do apelo, bem como afastados os argumentos e 

dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo que de forma sucinta pelo 
relator, nos termos do art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88. É óbvio que se tem pleno 

conhecimento do disposto no artigo 489, § 1º, do CPC, assim como do § 3º do art. 
1.021 do CPC/2015, que impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões 

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no seu entender, 

suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do exame detido da decisão 
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denegatória, concluiu-se que a parte agravante não logrou êxito em demonstrar o 
preenchimento de qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, 

nos termos do artigo 896 da CLT. Dessa forma, não há negativa de prestação 

jurisdicional a ser declarada, ficando afastada a denúncia de violação dos artigos 93, 
IX, da CF/88 e 489, §1º, do CPC. Agravo conhecido e desprovido. (...). (Ag-AIRR - 

130563-72.2015.5.13.0001, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
3ª Turma, DEJT 15/10/2021) 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. MOTIVAÇÃO "PER RELATIONEM". 

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 2. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 3. NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO "EXTRA PETITA" 

E POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO 
INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO NO ART.896, § 1º-A,III, 

DA CLT. EFEITOS. 4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INOBSERVÂNCIA DO 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. 

EFEITOS. Impõe-se confirmar a decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, porquanto o recurso de revista não comprovou pressuposto intrínseco 
de admissibilidade inscrito no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento. 

(Ag-AIRR - 1343-60.2013.5.14.0131, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª 
Turma, DEJT 26/02/2021) 

 

(...). III - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.014/2015. RETORNO 

DOS AUTOS. ANÁLISE DOS TEMAS SOBRESTADOS. ADOÇÃO DA TÉCNICA 
PER RELATIONEM. Segundo o posicionamento consolidado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (MS-27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 4/6/2008), a 
decisão por meio da qual se mantêm os fundamentos do Juízo a quo (motivação per 

relationem) não configura negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista a 

observância do princípio constitucional da motivação das decisões judiciais, por isso 
não há que se falar em ofensa ao art. 489, § 1°, do CPC. Agravo de instrumento a 

que se nega provimento. (...). (AIRR - 10564-78.2015.5.18.0004, Relatora Ministra: 
Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, DEJT 27/08/2021) 

 

AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO DA 
TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência deste colendo 
Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado no sentido de que a confirmação 

jurídica e integral de decisões por seus próprios fundamentos não configura 
desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa (motivação 

per relationem). Precedentes desta Corte e do excelso Supremo Tribunal Federal, 

julgados após a vigência do CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância 
dos artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em cerceamento do 

direito de defesa, uma vez que não foi negado o direito da parte de acesso ao 
Judiciário, haja vista que continua demandando em juízo. Agravo a que se nega 

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC. 

(Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/06/2021) 
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA 
DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. A adoção da técnica per relationem não enseja a 
declaração de nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por 

negativa de prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de 

revisão da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo 
não provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, 

incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte, sob pena de não 
conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista". O recorrente 
limita-se a reproduzir fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes 

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento ao recurso 

ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido no mencionado dispositivo 
de lei. Agravo não provido. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. 

(...). (RRAg-10993-64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, 
DEJT 13/11/2020) 

 

A) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. B) EXECUÇÃO. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. BENEFÍCIO DE 

ORDEM. NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO. 1 - Nas razões 
do agravo de instrumento, a parte ora agravante não conseguiu infirmar os 

fundamentos que embasaram o não seguimento do recurso de revista, os quais, 

pelo seu acerto, adoto como razões de decidir. 2 - O STF, no julgamento do 
AI-791292 QO-RG/PE, em procedimento de repercussão geral, manteve 

o entendimento de que a motivação referenciada (per relationem) 
atende à exigência constitucional da devida fundamentação, e não 

implica negativa de prestação jurisdicional. 3 - Nas razões do recurso de 
revista não foram indicados os trechos da decisão recorrida que consubstanciam o 

prequestionamento, seja por meio da transcrição do fragmento, seja sinalizando o 

número da página e do parágrafo do acórdão do Regional em que se encontra o 
trecho da matéria impugnada, por exemplo, o que não se admite, nos termos do art. 

896, § 1º-A, I, da CLT. 4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR 
- 109600-67.2013.5.17.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª 

Turma, DEJT 08/04/2016) 

 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. 
NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. A negativa de 
seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão unipessoal que 

mantém a decisão denegatória do recurso de revista proferida pelo 

Tribunal Regional, por motivação referenciada - per relationem - 
incorpora essas razões e, portanto, cumpre integralmente os ditames 

contidos nos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do 
Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do Supremo 

Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido." 

(Ag-AIRR-761-97.2018.5.08.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, DEJT 01/10/2021) 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR NEGATIVA DE 

PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL NÃO CONFIGURADA. Os Ministros do STF 

decidiram que a adoção da motivação per relationem não configura, por 
si só, a negativa de prestação jurisdicional ou a inexistência de 

motivação da decisão, devendo ser analisados se os fundamentos 
lançados são suficientes para justificar as conclusões (ARE nº 1.024.997 

Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 

16-05-2017), o que ocorre na hipótese. (...). (Ag-AIRR - 387-18.2016.5.17.0014 
Data de Julgamento: 27/10/2021, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 8ª Turma, 

Data de Publicação: DEJT 03/11/2021) 

 

Ademais, o próprio STF entende que a fundamentação relacional não 

se confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da decisão judicial. Nessa 

linha:  
 

Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal. Artigo 33, 
caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº 10.826/03. Alegação de 

violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. Fundamentação per relationem. 
Possibilidade. Precedentes. Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto 

de vista jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder Judiciário, da 

técnica da motivação per relationem, porquanto compatível com o 
disposto no art. 93, IX, da Constituição da República. 2. A adoção pelo órgão 

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério Público como razão 
de decidir não configura ausência de motivação nem de prestação jurisdicional. 

Precedentes (ARE nº 1.024.997-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, 
DJe de 16/5/17). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (HC 200598 AgR, 

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021) 

 
RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE DE 

IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. 
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se 

consolidou no sentido da validade da motivação per relationem nas 

decisões judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer 
ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. 

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que 

se nega provimento. (RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021) 

 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – CASSAÇÃO DE 

PERMISSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO – ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA 
NOTIFICAÇÃO DA RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA – SUPOSTA 

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS – INOCORRÊNCIA – 

INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL – MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” – LEGITIMIDADE 

JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO – RECURSO 
DE AGRAVO IMPROVIDO. (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator(a): Min. CELSO 

DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação: 04/12/2020) 
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Acresça-se a esses fundamentos a peculiaridade de que a principal 

finalidade desta Corte Superior é uniformizar a jurisprudência trabalhista para que se preserve 

a unidade na interpretação da lei, atendendo ao primado da segurança jurídica inerente ao 

Estado Democrático de Direito. Como se sabe, no sistema processual trabalhista, o exame da 

matéria fática dos autos é atribuição da Instância Ordinária, não do TST. Sendo o recurso de 

revista um apelo de caráter extraordinário - submetido aos pressupostos genéricos e 

específicos traçados no art. 896 da CLT -, em que se examinam potenciais nulidades, a 

interpretação da ordem jurídica e as dissensões decisórias em face da jurisprudência do TST, 

não objetiva a avaliação da lide em seu aspecto subjetivo, devendo adentrar o assunto fático se 

houver manifestos desajustes ou contradições entre os dados fáticos expostos e a decisão 

tomada, o que não é o caso dos autos. 

As vias recursais extraordinárias para os tribunais superiores (STF, 

STJ, TST) não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para assegurar a imperatividade 

da ordem jurídica constitucional e federal, visando à uniformização jurisprudencial na 

Federação. Por isso seu acesso é notoriamente restrito, não permitindo cognição ampla. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

B) RECURSO DE REVISTA 

 

I) CONHECIMENTO 

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino 

os específicos do recurso de revista. 

 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

 

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA 

PETIÇÃO INICIAL.  ART. 840, § 1º DA CLT  

 

Eis o teor do acórdão regional, na parte que interessa: 

 
“(...) 
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4.Da limitação da condenação aos valores da inicial (R.O. da 1ª 
recda.). 

A presente ação foi ajuizada em 20/12/2020, portanto, sob a égide 

da Lei nº 13.467/2017, com eficácia jurídica a partir de 11/11/2017. 
Destaca-se que, em face das alterações da Lei nº 13.467/17 (reforma 

trabalhista), o §1º do art. 840 da CLT passou a prever que sendo escrita, a 
reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, 

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou 
de seu representante (g.n.). 

Ocorre que a indicação do valor do pedido detém natureza jurídica 
de pressuposto processual positivo de validade à marcha do 

procedimento, mas no processo do trabalho deve ter sua interpretação 
adequada, tendo em vista a natureza complexa do contrato de trabalho 

como relação jurídica entre partes que não se equivalem nem 

materialmente nem processualmente. Ademais, a parte autora, neste 
processo, via de regra não tem acesso aos documentos necessários à 

exata liquidação dos pedidos, vez que são eles legalmente de guarda pela 
reclamada. 

Diante disso, os valores da liquidação dos pedidos apresentados na 

petição inicial, necessários para admissão da peça, não ultrapassam a 
fase de conhecimento, ou seja, sua fixação é válida para a possibilidade 

de conciliação, escopo legal e fundamental do processo do trabalho, mas 
não se constituem em título executivo judicial de per si, necessitando, 

sempre a liquidação dos pedidos em fase processual distinta, a de 

execução. 
Seria de suscitar, em comprometimento dos princípios da 

celeridade, economia processual e duração razoável do processo, a 
necessidade de interposição prévia de medidas judiciais de natureza 

acautelatórias, pela parte reclamante, para exibição de documentos que 
são de posse da ex-empregadora, para só então serem realizados os 

corretos cálculos à propositura da ação. 

Inclusive nos termos do par. 2º, do art. 12, da Instrução Normativa nº 41 do 
C. TST: 

‘§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o 
valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o 

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.’ (g.n.) 

Mantém-se. 
(...)” (g.n.) 

 

A Parte Recorrente, em suas razões recursais, pugna pela reforma do 

acórdão regional. 

Ao exame.  

A controvérsia diz respeito à obrigatoriedade ou não de limitação da 

condenação aos valores atribuídos pelo Reclamante aos pedidos na peça exordial.  

No Processo do Trabalho, é apta a inicial que contém os requisitos do 

art. 840 da CLT, não se aplicando, neste ramo especializado, o rigor da lei processual civil (art. 
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319 do CPC/15), pois é a própria CLT quem disciplina a matéria, norteando-se pela 

simplicidade.  

Nessa linha, antes da vigência da Lei 13.467/2017, era exigido que a 

petição inicial contivesse apenas a designação do juiz de direito a quem fosse dirigida, a 

qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resultasse 

o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante. 

Após a vigência da Lei 13.467/2017, o § 1º do art. 840 da CLT, em sua 

nova redação, quanto à petição inicial dos processos veiculados sob o rito ordinário, passou a 

exigir que, sendo escrita a reclamação, o pedido “deverá ser certo, determinado e com 

indicação de seu valor. 

Reitere-se, com a nova redação do art. 840 da CLT, implementada 

pela Lei 13.467/2017, a petição inicial, no procedimento comum, passou a conter os seguintes 

requisitos: designação do juízo; qualificação das partes; breve exposição dos fatos de que 

resulte o dissídio; o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de 

seu valor; data; e assinatura do reclamante ou de seu representante. 

Contudo, com suporte nos princípios da finalidade social e da 

efetividade social do processo, assim como nos princípios da simplicidade e da 

informalidade, a leitura do § 1º do art. 840 da CLT deve se realizar para além dos 

aspectos gramatical e lógico-formal, buscando, por uma interpretação 

sistemática e teleológica, o verdadeiro sentido, finalidade e alcance do preceito 

normativo em comento, sob pena de, ao se entender pela exigência de um 

rigorismo aritmético na fixação dos valores dos pedidos (e, por consequência, do 

valor da causa), afrontarem-se os princípios da reparação integral do dano, da 

irrenunciabilidade dos direitos e, por fim, do acesso à Justiça. 

Isso porque as particularidades inerentes ao objeto de certos pedidos 

constantes na ação trabalhista demandam, para a apuração do real valor do crédito vindicado 

pelo obreiro, a verificação de documentos que se encontram na posse do empregador, bem 

como a realização de cálculos complexos. A esse respeito, vale dizer que o contrato de trabalho 

acarreta diversificadas obrigações - o que conduz a pedidos também múltiplos e com causas de 

pedir distintas, de difícil ou impossível prévia quantificação. Inclusive há numerosas parcelas 

que geram efeitos monetários conexos em outras verbas pleiteadas, com repercussões 

financeiras intrincadas e de cálculo meticuloso. 

A propósito, o art. 324 do CPC, nos incisos II e III, excepciona a 

necessidade de que o pedido seja determinado, em situações em que “o autor (ainda) não sabe 
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ao que, exatamente, tem direito”1, permitindo assim a formulação de pedido genérico quando 

não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou do fato e quando a 

determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado 

pelo réu.  

Assim, a imposição do art. 840, § 1º, da CLT, após alterações 

da Lei 13.467/2017, deve ser interpretada como uma exigência apenas de 

estimativa preliminar do crédito que o Reclamante entende ser devido e que será 

apurado de forma mais detalhada na fase de liquidação, conforme art. 879 da CLT. 

Nessa diretriz, impõe-se destacar a lição do jurista Mauro Schiavi2: 
 
De nossa parte, não há necessidade de apresentação de cálculos detalhados, 

mas que o valor seja justificado, ainda que por estimativa. Isso se justifica, pelos 

seguintes argumentos: 
a) o reclamante, dificilmente, tem documentos para cálculo de horas extras, 

diferenças salariais etc; 
b) muitos cálculos demandam análise da documentação a ser apresentada 

pela própria reclamada; 

c) a CLT exige, na causa de pedir, apenas uma breve exposição dos fatos, o 
que é incongruente com a exigência de valor exato aos pedidos; 

d) não há exigência de que a sentença seja líquida, e o procedimento de 
liquidação por cálculos continua mantido no art. 879, da CLT; 

e) não há limitação do valor da condenação pelo valor indicado dos pedidos na 
inicial, uma vez que a lei não faz tal limitação, e ainda que fizesse, seria incompatível 

com o princípio da irrenunciabilidade de direitos, próprio do direito material do 

trabalho. 

 

No mesmo sentido, ensina o jurista Carlos Henrique Bezerra Leite3: 

 
É importante lembrar que, à luz do princípio da congruência que se extraída 

da lei civil de ritos (CPC/73, art. 459, parágrafo único) – aplicável aos processos 
individuais -, quando o autor formulasse pedido líquido era vedado ao juiz proferir 

sentença ilíquida. 

Ocorre que o CPC de 2015 não contém regra correspondente ao parágrafo 
único do art. 459 do CPC/73. Além disso, foi proscrita a regra da interpretação 

restritiva do pedido, tal como a prevista no art. 293 do CPC/73. Pelo contrário, o § 2º 
do art. 322 do CPC, aplicável ao processo do trabalho (CLT, art. 769; CPC, art. 15), 

dispõe que: ‘A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e 

observará o princípio da boa-fé’. 
Entendemos por “conjunto da postulação” não apenas o que está expresso na 

causa de pedir (fundamentos fáticos e jurídicos) e no pedido constantes da petição 
inicial como também o que consta da contestação. 

                                                 
1
 Primeiros comentários ao novo código de processo civil: artigo por artigo / coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier...[et al.]. – 2. ed 

– São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 610. 
2  Shiavi, Mauro, Manual de Direito Processual do Trabalho – 17. Ed – Salvador: Editora JusPodivm, 2021, p. 573/574. 
3  Leite, Carlos Henrique Bezerra, Curso de Direito Processual do Trabalho, 18ª ed, São Paulo: Saraiva, 2020, E-book, p. 1421-1427 
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Afinal, o réu, ao apresentar a contestação, também formula pedidos e causa 
de pedir (fundamentos fáticos e jurídicos), cabendo ao juiz, interpretando o conjunto 

da postulação e com base no princípio da boa-fé (objetiva e subjetiva), apreciar a 

lide (pedidos) e seus fundamentos, o que lhe permitirá proferir uma decisão 
efetivamente justa, que é aquela que se encontra em fina sintonia com os valores e 

princípios da Constituição Federal, como, aliás, determina o CPC (arts. 1º e 8º). 
Alguns autores defendem que “o que o novo art. 840, § 1º, da CLT agora 

exige, é que para além da liquidez da obrigação (certeza e determinação), também 

o autor já deva trazer a liquidação do valor do seu pedido, o seu resultado aritmético, 
o valor que entende devido, como de resto já faz o art. 292, I, do CPC, sujeito apenas 

à atualização, com aplicação de correção e juros, bem como dos honorários, 
juntando com a petição inicial a planilha de cálculos”.  

Divergimos, data venia, desse entendimento, o qual se ancora, 
exclusivamente, na literalidade da regra legal. Além disso, tal interpretação é, 

contraditoriamente, contra a literalidade do preceito normativo em causa, na medida 

em que cria obrigação para o autor literalmente não prevista, qual seja, a de que o 
autor terá de juntar “com a petição inicial a planilha de cálculos”. A nosso sentir, tal 

determinação judicial é, a par de teratológica (TST-RO-368-24.2018.5.12.0000, 
SBDI-II, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, DEJT 1º-10-2019), manifestamente 

inconstitucional por ferir princípios da legalidade e da separação de poderes, já que 

não cabe ao Judiciário criar obrigação não prevista em lei, além de criar obstáculos 
ilegais para o acesso à Justiça do Trabalho. 

Afigura-se-nos, portanto, que é factível interpretar a expressão “com 
indicação de seu valor”, contida no § 1º do art. 840 da CLT, não por meio do método 

literal ou gramatical, e sim com base no método teleológico. 

De tal arte, não seria obrigatória a indicação precisa ou exata do valor do 
pedido, bastando que o autor apresente um valor estimado ao(s) pedido(s). Logo, 

não há suporte jurídico no § 1º do art. 840 da CLT que autorize o juízo a determinar 
que o autor liquide o pedido sob pena de sua extinção sem resolução do mérito. Tal 

decisão (interlocutória), a nosso sentir, ofenderá direito líquido e certo do autor a 
ensejar, de imediato, o manejo de mandado de segurança por violação ao art. 5º, 

XXXV, da CF, ante o princípio da irrecorribilidade imediata das decisões 

interlocutórias (CLT, art. 893, § 1º), podendo o autor, ainda, formular o protesto nos 
autos, a fim de evitar a preclusão, e aguardar a sentença de extinção do processo 

sem resolução do mérito (CLT, art. 840, § 3º), interpondo o recurso ordinário. 

 

De par com isso, a Instrução Normativa nº 41 do TST, que, no § 2º do 

art. 12, dispõe que:  

 
“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações dadas 

pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão, aplicando-se, 

exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017. 
(...) 

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa 
será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 

293 do Código de Processo Civil.” (g.n.) 
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Perfilhando da mesma diretriz, há diversas decisões desta Corte 

Superior Trabalhista: 

 
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR 

CONSUBSTANCIADO EM DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL PARA 

JUNTADA DE PLANILHA CONTÁBIL. ÓBICE INJUSTIFICADO AO ACESSO À JUSTIÇA. 

LEI Nº 13.467, DE 2017. EXIGÊNCIA QUE NÃO CONSTA DO ART. 840, §1º, DA CLT 
TAMPOUCO DO ART. 319 A 324 DO CPC DE 2015. ATO TERATOLÓGICO. 

AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA OJ Nº 92 DA SBDI-2 DO TST. SEGURANÇA 
CONCEDIDA. Cuida-se de mandado de segurança impetrado para impugnar 

despacho de emenda da petição inicial, em fase de conhecimento de reclamação 

trabalhista. A autoridade reputada coatora, com base no art. 840, §1º, da CLT, 
exigiu que o Reclamante complementasse a petição inicial com planilha contábil, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Na sessão de julgamento 
ocorrida em 6 de novembro de 2018, por ocasião do julgamento dos RO - 

406-27.2017.5.10.0000 e RO - 144-28.2011.5.05.0000, a SBDI-2/TST considerou 
inaplicável o teor da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST sempre que o 

ato coator se revestir de ilegalidade ou for divergente da jurisprudência pacífica 

dessa Corte Superior e não houver meio processual para evitar o prejuízo imediato à 
parte impetrante. No caso em tela, verifica-se que, na petição inicial do 

processo subjacente, o Reclamante atribuiu valor a cada um dos pedidos. 
O pedido é certo e determinado, tal como exigem os arts. 840 e 319 a 324 

do CPC de 2015. No âmbito da fase processual de conhecimento, não há a 

impreterível necessidade de que profissionais da contabilidade apurem, 
de início, o alegado ‘quantum’ devido. Com isso, o condicionamento do 

exercício do direito de ação à juntada de planilha contábil é medida 
manifestamente ilegal. Segurança concedida para assegurar o processamento 

da reclamatória independentemente da juntada de laudo pericial contábil. Recurso 

ordinário provido" (RO-368-24.2018.5.12.0000, SbDI-II, Relatora Ministra Maria 
Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019).  (g.n.) 

"III - RECURSO DE REVISTA. VALOR DA CONDENAÇÃO CONCERNENTE 
À EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LIMITAÇÃO AO VALOR ESTIMADO NA 

PETIÇÃO INICIAL. ARTIGO 840, §1º, DA CLT. ALTERAÇÃO PROMOVIDA 
PELA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. Cinge-se a 

discussão à viabilidade da limitação do valor da condenação ao montante indicado 

para cada um dos pedidos elencados na petição inicial, diante das alterações 
promovidas pela Lei nº 13.467/2017, especialmente no que concerne à 

interpretação a ser dada ao artigo 840, § 1º, da CLT, segundo o qual "sendo escrita, 
a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, 

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou 
de seu representante". 3. Com efeito, e a par da jurisprudência precedente à 

referida alteração legislativa, o TST aprovou a Instrução Normativa 
41/2018, que regulamenta a aplicação das normas processuais contidas 

na CLT, alteradas ou acrescentadas pela Reforma Trabalhista, cujo artigo 
12, §2º, estabelece que "§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 

2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que 

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil" 
(grifei). 4. Nesse contexto, e tendo-se em conta que houve pedido 

expresso da parte, no sentido de que fossem "h) ... as verbas deferidas 
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apuradas em regular liquidação por cálculos", infere-se que a decisão 
regional, que limitou a condenação concernente à equiparação salarial ao 

valor do pedido indicado na petição inicial, viola o artigo 840, § 1º, da 

CLT. Com efeito, em relação à verba em apreço, é razoável que os valores 
objeto da condenação sejam apurados definitivamente em liquidação, 

quando então possível aferir, com base nos documentos e demais 
informações trazidas aos autos, o quantum realmente devido, razão pela 

qual não se pode, na espécie, limitar a condenação aos valores expressos 

na petição inicial, porquanto meramente estimativos. Recurso de revista 
conhecido e provido" (RR-1000514-58.2018.5.02.0022, 1ª Turma, Relator Ministro 

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 04/08/2021) 
"LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO RESPECTIVO PEDIDO 

ATRIBUÍDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. O princípio da simplicidade, que informa o 
Processo do Trabalho, mais do que afastar os formalismos exacerbados que 

vigoraram no Processo Civil Comum, busca dar efetividade ao processo, enaltecendo 

sua natureza de instrumento para a persecução e efetivação do bem da vida 
deduzido em Juízo. Assim, o Processo do Trabalho não pode ser considerado um fim 

em si mesmo, mas apenas o meio pelo qual se efetivam direitos sociais e 
fundamentais mínimos, consagrados na Constituição da República e na CLT. 2. 

Diante da complexidade que envolve os cálculos trabalhistas, além das 

inúmeras discussões doutrinárias e jurídicas acerca da incidência de 
reflexos, seria desarrazoado atribuir, ao valor do pedido lançado na 

petição inicial, a certeza absoluta de um mesmo valor que se fixa, por 
exemplo, no caso de uma execução de um título extrajudicial. Não se 

exige, no Processo do Trabalho, a mesma indicação "precisa" a que 

referia o CPC de 1939, nem tampouco o refinamento na individualização 
do valor da causa, disciplinado nos artigos 42 a 49 do CPC de 1939. 3. O 

valor atribuído pelo reclamante, no caso dos autos, representou mera 
estimativa, simplesmente para a fixação de alçada (artigo 852-B, I, da 

CLT), não servindo como limite ao valor efetivamente auferido, após 
regular procedimento de liquidação de sentença. 4. Ao deixar de limitar a 

condenação aos respectivos valores indicados na reclamação trabalhista, 

o juiz de primeiro grau não violou o princípio da congruência, como 
reconhecido pelo Tribunal Regional, razão pela qual, impõem-se a 

reforma do julgado, a fim de se restabelecer o critério de liquidação 
indicado na sentença. 5. Recurso de Revista conhecido e provido." 

(RR-11064-23.2014.5.03.0029, Relator Desembargador Convocado: Marcelo 

Lamego Pertence, 1ª Turma, DEJT 23/06/2017) (g.n.) 
"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. 
AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NOVA REDAÇÃO DO 

ARTIGO 840, § 1º, DA CLT. PEDIDO CERTO E DETERMINADO. APRESENTAÇÃO DE 
MEMÓRIA DE CÁLCULO. DESNECESSIDADE. A nova redação do § 1º do artigo 840 

da CLT, inserida pela Lei nº 13.467/2017, incluiu novas exigências, dirigidas à parte 

autora, para o ajuizamento de reclamação trabalhista na modalidade escrita. Tais 
exigências dizem respeito ao pedido formulado, "que deverá ser certo, determinado 

e com indicação de seu valor". Entende-se por pedido certo aquele que não é 
realizado de forma implícita, em caráter vago ou genérico, mas sim expresso na 

petição inicial, por exemplo, o pagamento de horas extras não adimplidas no curso 

do contrato. Por outro lado, o pedido determinado é aquele realizado de modo 
preciso, sem que haja margem de interpretação sobre o bem da vida que se deseja, 
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ou seja, em prosseguimento do exemplo referido, o pagamento da 7ª e 8ª horas 
trabalhadas durante um período determinado. Por fim, a indicação de valor é 

expressão autoexplicativa, sendo obrigação da parte apontar o valor que pretende 

receber em razão de cada pedido certo e determinado que formular. Verifica-se, 
portanto, que a norma legal em questão em momento algum também 

determina que a parte está obrigada a trazer memória de cálculo ou 
indicar de forma detalhada os cálculos de liquidação que a levaram a 

atingir o valor indicado em seu pedido. Ademais, importante destacar 

que o § 2º do artigo 12 da IN nº 41/2018 do TST prevê, para "fim do que 
dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, 

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código 
de Processo Civil" (grifou-se), não havendo a necessidade da precisão de 

cálculos exigida na decisão Regional. Observa-se que a previsão legal em 
questão tem por objetivo (mens legis), possibilitar ao polo passivo o 

pleno exercício de seus direitos processuais fundamentais de ampla 

defesa e de exercício do contraditório, como garantido pelo artigo 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal. Assim, havendo o reclamante 

apresentado em sua peça inicial pedido certo e determinado, com 
indicação de valor, está garantido ao reclamado a possibilidade de amplo 

exercício de seus direitos, visto que este sabe precisamente, desde o 

início do processo, quais são os pleitos formulados contra si. Ainda, não 
se pode interpretar tal previsão legal de modo a, de forma irrazoável e 

desproporcional, atribuir um peso desmedido sobre o reclamante que, ao 
início da demanda, não tem e nem pode ter conhecimento nem 

possibilidade de acesso a todos os documentos e informações 

necessárias para a precisa liquidação de suas pretensões, exigindo-se lhe 
que apresente pedido com indicação precisa de valores, inclusive com 

planilhas de cálculo detalhado, sob pena de, assim, impedir o seu direito 
de acesso ao judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), 

direito este igualmente fundamental, tão importante quanto os da ampla 
defesa e contraditório, ora mencionados. Resulta, portanto, que, ao exigir do 

reclamante a formulação de pedido certo, determinado e com indicação de valor, 

não pode o juiz da causa também lhe exigir a simultânea apresentação de cálculos 
detalhados como, no caso em exame, indevidamente exigiram as instâncias 

ordinárias, com a flagrante e direta violação dos direitos fundamentais, 
constitucionalmente assegurados a ambas as partes, de acesso ao Judiciário e de 

defesa de seus direitos materiais alegadamente violados ou ameaçados (artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição da República). Há precedente da SbDI-II desta Corte 
superior. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001734-65.2019.5.02.0084, 

2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 26/02/2021). (g.n.) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA 

CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. A 

controvérsia gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi alterado 
pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, 

detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A 
controvérsia acerca da limitação da condenação, aos valores liquidados 

apresentados em cada pedido da inicial, tem sido analisado, pela jurisprudência 

dominante, apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. 
Por certo que aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no 
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processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão acerca dos efeitos dos 
pedidos liquidados, apresentados na inicial trabalhista, os dispositivos mencionados 

do CPC devem ceder espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da 

CLT, que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o TST, 
por meio da Resolução 221, de 21/06/2018, considerando a eficácia da 

Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST posicionar-se, 
ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação das normas 

processuais contidas na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei 

13.467/2017, e considerando a necessidade de dar ao jurisdicionado a 
segurança jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das relações 

processuais, aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que no seu art. 12, 
§ 2º, normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da 

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa 
41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução 221, em 02/06/2018, 

registra que a aplicação das normas processuais previstas na CLT, 

alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a partir de 11/11/2017, é 
imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou 

consolidas sob a égide da lei revogada. Portanto, no caso em tela, em que 
a inicial foi ajuizada no ano 2018, hão de incidir as normas processuais 

previstas na CLT alteradas pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão 

quanto à limitação da condenação aos valores constantes nos pedidos 
apresentados de forma líquida na exordial deve ser considerada apenas 

como fim estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da 
IN 41/2018 desta Corte. Agravo de instrumento não provido. (...)" 

(AIRR-10854-63.2018.5.03.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite 

de Carvalho, DEJT 12/02/2021). (g.n.) 
"RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA 

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. 
AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1 - No caso dos autos, 

discute-se a limitação da condenação ao pagamento de gorjetas ao valor apontado 
na inicial de R$ 500,00 mensais, em ação protocolada na vigência da Lei nº 

13.467/2017. O TRT limitou a condenação ao valor estipulado na exordial, por 

entender que foram observados os limites objetivos da lide. 2 - A jurisprudência 
desta Corte Superior vinha se firmando no sentido de que, na hipótese em que há 

pedido líquido e certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos 
valores atribuídos a cada um desses pedidos. 3 – Esse entendimento, contudo, é 

aplicável aos processos iniciados antes da Lei nº 13.467/2017. Com a Reforma 

Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da CLT, que passou a ter a seguinte 
redação: "Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 1o Sendo escrita, a 

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 
exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, 

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou 
de seu representante". 4 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais 

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN nº 41, que 

assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT: "Art. 12. Os arts. 840 e 844, 
§§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 

2017, não retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 
11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da 

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos 

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil". 5 - Desta feita, não há se falar em 
limitação da condenação aos valores estipulados nos pedidos 
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apresentados de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas 
estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte 

reclamante. A questão já foi decidida por esta Turma, quando do julgamento do 

ARR-1000987-73.2018.5.02.0271. 6 - Assim, tem-se que os valores 
estipulados na inicial são apenas para fins estimativos. Ademais, no caso 

dos autos, ficou evidente que era a reclamada que detinha os documentos 
necessários à estimativa contábil das gorjetas ("In casu, a própria preposta informou 

que o valor das gorjetas era repassado pelo setor contábil da empresa, de modo que 

a ré tinha ciência do valor e era responsável pelo repasse aos empregados"), além de 
ter confessado que o valor devido mensalmente era superior ao pleiteado na 

exordial, conforme se observa do depoimento da preposta "que é rateada entre os 
garçons uma importância semanal de R$900,00/R$1500,00 a título de gorjeta". 7 - 

Recurso de revista a que se dá provimento" (RR-1001033-52.2018.5.02.0048, 6ª 
Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n.) 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DA LEI N.º 13.467/2017. INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. VALOR ESTIMADO. 
ARTIGO 840, § 3º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em saber 
se o artigo 840, § 1º, da CLT, introduzido no diploma consolidado por meio da Lei nº 

13.467/2017, exige a liquidação dos pedidos e, por conseguinte, a indicação precisa 

do valor da causa. 2. Considerando a atualidade da controvérsia, bem assim a 
ausência de uniformidade de entendimentos sobre a questão ora examinada, 

revela-se oportuno o reconhecimento da transcendência da causa, sob o aspecto 
jurídico. 3. Consoante disposto no artigo 840, § 1º, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017, 

deve a parte autora, na petição inicial, formular pedido certo, 
determinado e com indicação de seu valor. Esta Corte superior editou a 

Instrução Normativa nº 41/2018, dispondo acerca da aplicação das 
regras processuais introduzidas na CLT por meio da Lei nº 13.467/2017 

e, no seu artigo 12, § 2º, fez constar que "para fim do que dispõe o art. 
840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado". 4. Resulta daí 

que a indicação do valor da causa, por estimativa, é suficiente para 

atender a exigência legal. 5. Recurso de Revista conhecido e provido" (RR-55- 
11.2019.5.12.0006, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 

01/10/2021). (g.n.) 
“ [...] B) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES 

INDICADOS NA INICIAL. Segundo o Tribunal de origem, o reclamante 
apontou valores dos pedidos de modo meramente estimativo, 

requerendo seja o valor real apurado em regular liquidação do feito 
mediante perícia contábil. Nesses termos, a decisão do Regional não 

implica violação dos arts. 840, § 1º, da CLT e 141 e 492 do CPC, na 
medida em que, nas causas sujeitas ao rito ordinário, o montante 

atribuído à causa não pode ser reconhecido como limite máximo do 

crédito trabalhista, pois se destina especificamente à atribuição de 
competência, à fixação do rito procedimental e às custas processuais 

arbitradas ao sucumbente no objeto da demanda. Agravo de instrumento 
conhecido e não provido”. (AIRR-10728-69.2018.5.15.0150, Relatora Ministra: Dora 

Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT 23/08/2021) (g.n.) 

“ [...] 4. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. Segundo o Tribunal de origem, 
"ausente documentação cabal necessária para a exata indicação dos 
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valores devidos, admite-se o apontamento por estimativa, notadamente 
no caso de procedimento ordinário". A decisão do Regional não implica 

violação do art. 840, § 3º, da CLT, na medida em que, nas causas sujeitas 

ao rito ordinário, o montante atribuído à causa não pode ser reconhecido 
como limite máximo do crédito trabalhista, pois se destina 

especificamente à atribuição de competência, à fixação do rito 
procedimental e às custas processuais arbitradas ao sucumbente no 

objeto da demanda. [...]”  (AIRR - 11549-18.2018.5.15.0039 Data de 

Julgamento: 28/04/2021, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 03/05/2021) 

 

Na hipótese, extrai-se dos autos que foi deferido o pagamento do 

adicional de insalubridade, em grau máximo, em razão da atividade de limpeza e higienização 

de sanitários em estação de trem.  

Em situações como a dos autos, na qual o Autor depende de atos que 

serão praticados pelo réu, reitere-se que o art. 324, § 1º, III, do CPC/2015, autoriza que a 

Parte apresente pedido genérico, nos seguintes termos: “quando a determinação do objeto ou 

do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu.” 

Ademais, afasta-se a alegação de julgamento ultra petita porquanto 

não foi deferido nada além do que pleiteado pelo Reclamante. Como já salientado, os valores 

indicados na reclamação são uma mera estimativa e não impediram a Parte Reclamada, na 

hipótese, de exercer a ampla defesa e o contraditório (art. 5º, LV da CF), apresentando as 

impugnações e argumentos de fato e de direito que entendeu pertinentes ao caso.  

Logo, uma vez que os valores delimitados na petição inicial são 

considerados mera estimativa dos créditos pretendidos pelo Autor, não há que se falar em 

limitação da condenação aos valores indicados na peça exordial. 

Em conclusão, não há, no recurso de revista, demonstração de 

jurisprudência dissonante específica sobre os temas, de interpretação divergente de normas 

regulamentares ou de violação direta de dispositivo de lei federal ou da Constituição da 

República, nos moldes das alíneas "a", "b" e "c" do art. 896 da CLT. 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de revista. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do 

recurso de revista interpostos pela Reclamada.  

Brasília, 15 de fevereiro de 2023. 
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 
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